
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Rua Cruzeiro do Sul, 225 - C.E.P. 12920·000 PINHALZINHO - Estado de São Paulo 

OF. N.o 

" Dispõe ~obre as Diretrizes Orçamentárias 

para o ano de 1994 e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO APROVA E EU, 

DR. BENEDITO LAURO DE LI~1A, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO E PROMUL-

GO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 19- o Orçamento anual do Município abran 

gerá os Poderes Executivo e Legislativo. 

ARTIGO 29- A elaboração da proposta orçarnentá -

ria do Hunlclpio para o exercício de 1994 obdec rá as seguintes I 

diretrizes gerais sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas 

pela Leqislação Federal. 

§ 19- O montante das despesas nao deverá ser su-

perior ao resultado das receitas. 

§ 29- As unidades orcamentãrias projetarão suas 

despesas correntes até o limite fixado para o exercício em curso 

corrigidos monetariamente, cons~d-rando-ee c au~ento ou diminuição 

dos serviços prestados ~ 

§ 39- Na estimativa das receitas considerara-se

à a tendência do presente exercício e os efeitos das modificações • 

na Legislação Tributária, as quais serão objeto a ser encaminhada à 

Cim3ra Municipal at~ três meses antes do encerramento do exercício. 

§ 49- o pagamento do serviço de divida de pessoal 

e encargos terá prioridade sobre as ações de expans~o. 

§ 5?- Os Projetos em fase de execução terão pri-

oridades sobre novos projetos. 

§ 6Q- o Municlpio aplicará 25t . .:;e sua recel·ta I 

resultante de impostos, conforme dispõe o Artigo 21.2 da Constitui -

ção Federal, prioritariamente a manutenção e desenvolvimento do en

sino de 19 g~au e Pré-escolar . 
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ARTIGO 39- O Poder Executivo, tendo em vista 

a capacidade financeira do Município, procederá a selação das 

prioridades estabelecidas no Plano plurianula, a serem incluísas 

na proposta Orçamentpria, podendo se necessário, incluir progra -

mas não elencados, desde que seja financiados com recursos pró 

prios de outras esferas de Governo. 

ARTIGO 49- O Poder Executivo poderá firmar con

vênio com outras esferas de Governo para desenvolver programas nas 

áreas de Educação, cultura, saúde, assistência social, energia e 

saneamento, transportes, agricultura, esportes e turismo. 

ARTIGO 59- As despesas com pessoãã da administra

ção direta, ficam limitadas até 65% da receita corrente, atendendo ' 

ao disposto no Artigo 38 das disposições Transitprias Constitucionais . 

§ 19- Entende-se como recéttas correntes para ef! 

itos de limite do presente artigo o somatório das receitas correntes 

da administração direta, excluídas as receitas oriundaR de convênios. 

§ 29- o limite estabelecido para despesas de pes -

soal de que trata este artigo abrange os gastos na administração di

reta nas seguintes despesas. 

- Salários 

- Obrigações Patronais 

- remuneração do Prefeito e do Vice Prefeito 

- Remuneração de vereadores 
§ 39- A Concessão de qualquer vantagem ou aumento 

de remuneraçao além dos Índices inflacionários, a criação de cargos 

a àlteração de estrutura de careeira, bem como a admissão de pessoal 

a qualquer titulo pelos órgãos da administração direta, só poderão ' 

serem feitas se houver prévia dotação orçamentpria, suficiente para I 
atender às§projeções de despesa até o final do exercício, obedecido o 

limite fixado na caput. 

ARTIGO 69- A estrutura do orçamento anual obedece

rã a estrutura organizacional aprovada por Decreto e Lei. 

ARTIGO 79- Este Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçõessem contrário. 

Pinhalzin~o de 1993 


	Lei_582_1993_pag1
	Slide 1

	Lei_582_1993_pag2
	Slide 1


